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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMA 

L E I 

ESTACO CO ESPfRITO SANTO 

N-2 419/90 

DISPÕE SOBRE A ESTRU'IURA EDMINISTRATl 

VA BhSICA DA PREFEI'IURA MUNICIPAL DE 

PIÚMA E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS. 

O Prefeito Municipal de Piúma, Estado do EspÍri 

to Santo, faz saber que a câmara Municipal Aprovou e eu sanci

ono a seguinte Lei : 

CAPÍ'IULO I 

DA ESTRU'IURA ADMINISTRATIVA 

Art2 12 - A Estrutura Edministrativa Básica da Prefeitura Muni 

cipal de Piúma fica constituída dos seguintes Ór-

gaos: 

I - ÓRGÃOS DE ACONSELHAMENTO 

ª' Conselho Municipal de Desenvolvimento e Habi-

tação~ 

b) Conselho Municipal de Cultura~ 

c) Conselho Municipal de Educaçãoi 

d) Conselho Municipal de Associações Comunitári-

as; 

e) Conselho Municipal de Saúde~ 
f) Conselho Municipal de Agricultura~ 

g) Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

II - ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO 

a) Assessoria Jurídica Municipal. 

III - ÓRGÃO DE ATIVIDADES GERAIS 

a) Secretaria Municipal de Coordenação Executi-

va; 

b) Secretaria Municipal de Economia, Fazenda e 

Planejamento; 

c) Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

IV - ÓRGÃOS DE ATIVIUZ\.DES ESPECÍFICAS 
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ª' Departamento Municipal de Educação; 

b) Departamento Municipal de Saúde e Ação 

ciali 

c) Departamento Municipal de Meio Ambiente, 

tura, Esportes e Turismo; 

ª' Departamento Municipal de Administração. 

CAP Í'IULO II 

m ESTRU'IURA E DA COMPETmCIA DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO I 

DA ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

So 

Cul 

ArtQ 2Q - A assessoria Jurídica é Órgão de assessoramento,que 

tem por incubência e programação, direção, orienta

ção, supervisão e controle da execução de toda ati

vidade jurídica do Município, representação em Juí

zo do Mun~cípio, como entidade pública, ativa e pa~ 

sivamente, promoção, estudo, análise, pesquisa e 

d ivulgaÇão das atividades jurÍd icas do município,' 

além de outras atividades correlatas. 

SEÇÃ€> II 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO EXECUTIVA 

Art2 32 - A Secretaria Municipal de Coordenação Executiva 
, 
e 

órgão de atividade geral de coordenação executiva , 

que tem por incubência coordenar a política de rel~ 

ções públicas do Governo Municipal e orientar a ex~ 

cução dos serviços burocráticos; assessorar a admi

nistração em assuntos pertinentes à comunicação so

cial da municipalidade; co~rdenar a representação ' 

política e social do Chefe do Executivo; prestar 

assistência ao Chefe do Executivo nas suas relações 

com entidades, órgãos e autoridades Federais, Esta

duais e Municipais e com cidadÕes do município; co

ordenar as ~elaçÕes e comunicações oficiais entre ' 

os poderes Executivo e Legislativo do município; r~ 

ceber e emitir as informações do Chefe do Executivo 

com objetivo de repassá-las aos demais órgãos da 

administração; desenvolver a política de Comunica
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ção social; representar o município junto aos or

gãos de comunicações; coordenar a produção editorial 

do jornal da municipalidade; promover a aquisição de 

bens e a contratação de serviços para a municipalid~ 

de, mediante licitação; em conexão com a Secretaria' 

Municipal de Economia elaborar planos e programas de 

pagamentos de obrigações da municipalidade; planejar 

organizar e coordenar as atividades da Prefeitura a

companhando a sua execuçao; assessorar o Prefeito 

quanto ao plane~amento, coordenação e OrÇamento~Pro

grama, elaborar as propostas dos orçamentos anuais 

e plurianuais em conexão com a Secretaria Municipal 

da Economia; elaborar projetos visando a captação de 

recursos f inancetros para o município; aupervisionar 

os Departamentos Municipais de Educação, saúde e 

Ação Social, Meio Ambiente, Cultura, Esporte e Turi~ 

mo, além de outras atividades correlatas. 

SEX;ÃO III 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, FAZENDA E PLANE 

JAMENTO 

A Secretaria Municipal de Economia, Fazenda e Plane 

jamento, é órgão de atividade geral dos sistema eco

nÔmico-f inanceiro da Prefeitura, que tem por incubê~ 

eia exercer as atividades referentes ao lançamento , 

arrecadação e fiscalização de tributos e demais ren

das municipais, proceder a inscrição da dívida ati

va; efetuar recebimentos guarda e movimento de nume

rários e outros valores pertencentes à Prefeitura ; 

efetuar a prestação de contas do município perante 

aos Órgãos de controle externo; prestar assessorame~ 

to ao chefe do Executivo e aos órgãos de Administra

ção em assuntos relacionados com as finanças munici

pais; em conexão com a Secretaria Municipal de Coor

denação Executiva elaborar planos e programas de pa

gamentos de obrigações da Municipalidade; supervisi2 

nar do Departamento Municipal de Adminisfração; ate~ 

der os serviços, convênios com o Ministério 

trabalho, Previdência Social, Exército e do 

do 

Incra; 
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além de outras atividades correlatas. 

SEX;ÃO IV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Art2 52 - A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo é Ór

gão de atividade geral que tem por incubência coord~ 

nar a execução das atividades de obras públicas; su

pervisionar e acompanhar a aplicação de recursos hu

manos, materiais e financeiros destinados à execução 

das tarefas de uma competência~ realizar levantamen

tos para aprovação, execução, reforma, ampliação e 

legalização de quaisquer obras rlo municÍpioi plane

jar, administrar, acompanhar, orientar e avaliar as 

tarefas realizadas por seus órgãos subordinados, su

pervisionar todas as obras públicas do município, 

quando por administração direta, e acompanhar e f is

calizar aquelas que forem executadas por administra

ção indireta, promover a fiscalização, visando ao 

ctimprimento das legislações de obras e posturas, zo

neando e uso e ?cupação do solo urbano do municipio 

coordenar a execução de obras no interior, visando a 

dotá-lo de infra-estrutura básica para o atendimento 

das necessidades da população rurali manter atualiz~ 

dos os registros de suas atividades com a finalidade 

de exercer um controle sistemá~ico das obras execut~ 

das por administração direta e ind iretai elaborar'# 

em articulação com órgãos da municipalidade, sua pr~ 

visão orçamentária anual para subsidiar o orçament2 

Erogramai coordenar a concessão de licença para a 12 

calização, construções, ampliações de obr as e habi

te-se, executar obras viárias, que visam a dotar 

as estradas vicinais e as vias públicas urbanas de 

infra-estrutura básica, para atender ao tráfego no 

municÍpioi desenvolver estudos para elaboração de 

projetos que visam as melhorias no transporte e no 

tráfego do município, orientar a fiscalização perma

nente do 3istema de transporte coletivo do município 

com base nas normas regulamentares e na legislação ' 

vigentei promover o acompanhamento da implantação, 
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operacionalidade e da manutenção dos equipamentos e 

veículos do sistema viário urbano,administrar a 

limpeza urbana; coleta e disposição do lixo, compr~ 

endendo o recolhimento e o transporte, promovendo 

sua remoção para os locais previamente determinado' 

definir os intinerários dos veículos utilizados 

na coleta de lixo; providenciar o recolhimento de 

resíduos sólidos pro~uzidos dentro do perímetro ur

bano em domicílios, estabelecimentos industriais e 

comerciais, edif icaçÕes públicas e logradouros, do

tar o setor de manutenção de equipamentos e de veí

culos, com toda a estrutura básica necessária para' 

o desenvolvimento de suas atividades; administrar o 

cemitério municipal e~volvendo atividades de sepàl

tamento, exumação; promover a expansão da rede elé

trica nas vias e logradouro pÚblico, bem como a 

iluminação pública; realizar a fiscalização nas li-

cenças concedidas aos veículos de transportes de 

cargas e taxis; manter a fiscalização sobre tarifas 

cobradas pelos motoristas de taxis; fiscalizar o 

local de estabelecimento dos taxis e outros veícu

los de aluguel nas areas clestinadas a este . 'fim. 

Parágrafo único : A Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo compreende a seguinte Es 

trutura Administrativa: 

I DIVIsÃO DE TRANSPORTES 

II DIVISÃO DEl LICENCIAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO. 

?EX;ÃO V 

DO DEPARTAMEN'ID MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Aet~ 62 - O Departamento Municipal de Educação é órgão de 

atividades específicas que tem por incubência plan~ 

jar~ administrar e supervisionar as atividades dos 

órgãos competentes que lhe são subordinados, em ar

ticulação com as demais Secretarias da Administra-' 

ção Munacipal, estabelecer as diretrizes do 
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Plano Municipal de Educação; promover o estabelecime~ 

de normas para o funcionamento das escolas municipais 

em consonância com as normas gerais estabelecidas pe

los órgãos competentes; promover o apromoramento do 

Estatuto do Magistério Público Municipal; promover, 

por todos os meios disponíveis, a assistência ao edu

cando, promover a fiscalização do cumprimento da 

obrigatoriedade escolar pela população de 07 (sete) a 

14 (quatorze) anos; promover a articulação dos órgãos 

da Secretaria com outras entidades educacionais que 

possam contribuir para a melhoria da qualidade do 

ensino municipal, promover em articulação em a Admi- 1 

nistração Municipal a localização, transferência, a 

conversao e a suspensão de estabelecimentos de ensino 

ou cursos ligados à Secretaria, com base em estudos 

realizados; pro~Qvér a integração, entrosamento e 

intercomplementação de recursos educacionais, conven

cionais ou não, oficiais ou particulares, no sentido' 

de integrar a educação ao processo de desenvolvimento 

manter estreita e constante vinculação com lideranças 

comunitárias do Município a fim de que ·a integração ' 

das leis, decretos, portarias e regulamentos de Ensi

no, bem como a orientação e normas oriundas dos Ór

gãos ~ompetentes;_ in~ituir a formação de grupo-tarefa 

a fim de subsidiarem os órgãos da Secretaria na elab~ 

ração do Plano Educacional e Orçamento-Programa; ade

quar a rede física escolar do Município, com vistas 

ao atendimento das necessidades educacionais da popu

lação; desenvolver em trabalho de aprimoramento de 

recursos humanos afetados a Secretaria; acompanhar, 

em conjunto com os órgãos competentes da Administra

çao Municipal, a previsão de recursos para a provi

sao da Secretaria e Escolas Municipais; elaborar de

monstrativo da aplicação desses recursos junto às 

fontes doadoras, além de executar outras tarefascor

relatas. 

Par~grafo único: O Departamento Municipal de Educa-• 

ção compreende a seguinte Estrutura 

Administrativa: 

- - ---------------------PIÚMA CIDADE DAS CONCHAS-- - - - -



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTACO 00 ESPÍRITO SANTO 

I Diretorias Escolares 

sg;Ão VI 

DO DEPARTAMEN'K> MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 

Artº 7º - o Departamento Municipal de Saúde e Ação Social é 
órgão de atividades especÍf icas que tem por incub~ 

eia executar a política de saúde do Município, mag 

ter os serviços de atendimento médico-ambulatorial' 

ao município, desenvolver programas de medicina sa

nitárias~ promover a interiorização da assistência 

á saÚde7 realizar estudos sobre programs sociais 

do município nos aspectos sanitários; atender aos 

necessitados que se dirigem à prefeitura em busca 

de auxílio, encaminhando-se âos órgãos adequados 

para a solução de seus problemas~ amparar as crian

ças carentes atraves do oferecimento de creche, es

timular a atuação em saúde pÚblica; distribuir . ·:me

dicamentos básicos, fornecendo as orientações nece~ 

sárias sobre o uso, exercer atividades que visam 

p bem estar da comunidade como u111 todo. 

Art2 82 

Parágrafo único: O Departamento Municipal de Saúde 

e Ação Social compreende a seguin

~e Estrutura ~dministrativa: 

I - Divisão de Ação Social 

SEX;ÃO VII 

DO DEPARTAMEN'K> MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CUL'IUI& 

ESPORTES E 'IURISMO 

O Departamento Municipal de Meio Ambiente, Cultura 

Esportes e Turismo é órgão de atividades especÍfi~ 

cas que t~ por incubêncla desenvolver os projetos 

culturais do Munic1pio, baseaso em suas tendências 

promover a criação, conservação e manutenção de 

casas de cultura, abrindo espaços para a apresent~ 

ção de espetáculos culturais, ativar o funcioname~ 

to do Conselho Municipal de Cultura; desenvolver 

e incentivar o esporte amador existente no Municí

pio7 promover a conservação, manutenção e adminis-
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tração de Estádio Municipal, do Ginásio de Esportes e 

demais espaços f Ísicos destinados à prática esportiva; 

promover a organização das promoções esportivasinte:rmu

nicipais , desenvol~er os recursos e equipamentos turí~ 

ticos, bem como explorar o seu potencial existente no 

município; planejar e coordenar programs de atividades 

de cunho artístico, com destque para as atividades do 

artesanato, e outras regionais e populares; planejar, 

administrar e supervisionar as atividades dos demais 

órgãos da Secretaria; promover a elaboração do calend~ 

rio das atividades esportivas, turísticas e culturais 

do Município; ativar o funcionamento do Conselho Muni

cipal de Esporte, planejar e coordenar poojetos artís

ticos culturais, objetivamente o resgate, a recupera

çao e a preservação da memória do rnun~cípio.· orientar' 

os investimentos na área da cultura, com benef~cios de 

incentivos fiscais; traçar a política ambiental do Mu

nicípio, estimulando a ação do ConselhoMunicipal de 

Defesa do Meio Ambiente; promover fiscalização do meio 

Ambiente; executar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único : A Secretaria Municipal de Cultura, 

Esportes, Meio Ambiente e Turismo 

compreende a seguinte Estrutura Admi 

nistrativa: 

I -Divisão de Lazer e Esporte 

SEX;ÃO VIII 

DO DEPARTAMENTO MUNtCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art~ 92 - O Departamento Municipal de Administração é órgão 

de atividade específica do Sistema Administrativo da 

Prefeitura que tem por incubência promover a exàcução 

das atividades de recrutamento, seleção,teeinamento,hi 

giene, segurança do trabalho e controle funcional dos 

servidores municipais, propercionando-lhes melhor cap~ 

citação para o exercício de suas funções; promover a 

realização dos serviços gerais do sistema de comuncic~ 

ção e informações internas e externas'( expedição de 

correspondência, documentação, protocolo e arquivo;co

ordenar o serviço de zeladoria, administração e manu

tenção do ed if Ício-sede da Prefeitura, suas dependênci 
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cias e demais prédios da municipalidade, elaborar os 

atos decorrentes da rotina administrativa, relacionados com os 

funcionários e demais servidores municipais; promover o contro

le do patrimônio móvel e imóvel do Município; executar outras 

tarefas afins. 

SEÇÃO IX 

DOS ÓRGÃOS DE ACONSELHAMENTO 

Art2 102 - os Órgãos de Aconselhamento constantes da Estrutura 

Administrativa estabelecida nesta Lei, reger-se-ão 

por normas especÍf icas e regulamentos próprios. 

Parágrafo Único - Os membros dos órgãos de Aconselh~ 

mento serão escolhidos dentre os 

representantes da comunidade, 

nunca num total inferior a 

(três) e superior a 7 ( sete) mem

bros. 

CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

3 

Art2 112 - A administração da Prefeitura Municipal de PiÚma obe

decerá ao princípio da centralização do planejamento 

e da cescentralização de execução. 

Art9 122 -Com a ftinalidade de acelerar a tramitação administra

tiva, serão observados no estabelecimento de rotina ' 

de trabalho, dentre outros princípios, os seguintes: 

I - todo assunto deve ser decidido a nível hieraárqui 

comais próximo possível~ 

II - A autoridade competente, para proferi~ a decisão 

ou ordenar a ação, deve ser que se encontre no ponto 

mais próximo aquele em que a informação necessária 

para decidir se complete, ou que t0das as etapas e 

formalidades requeridas por um processo se cumpram~ 

III - a autoridade competente não deverá escusar- se 

a decidir, protelando, por qualquer motivo, o seu 

pronunciamento ou encaminhando o caso a consideração• 

superior ou de outra autoridade, a não ser quando o 

·'------------------------PIÚMA CIDADE DAS CONCHAS-----"" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTACO DO ESPIRITO SANTO 

assunto for enquadrado nas atribuições do supermor 

hierárquico; 

IV - os contratos entre órgãos de administração Mu 

nicipal, para fins de instrução de provesses e ou

tras informações, far-se-ão da forma mais objetiva 

e direta possível. 

CAPÍTULO IV 

UZ\ IMPIANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

ArQ 13Q - A Estrutura Administrativa preccimizada na presente 

Lei, entrará em funcionamento com provimento das 

respectivas chefias e a dotação de elementos huma

nos e materiais indispensáveis ao seu funcionamento. 

ArtQ 14Q - Com a implantação da atual Estrutura, ficarão autom~ 

ticamente, estintos os Órgãos da Estrutura Adminis-• 

trativa anterior . 

Parágrafo único - Excepcionalmente, os cargos de Di

retor Escolar, preconizados nas 

Leis e dispositivos anteriores, fi 

carão preenchidos pelos atuais oc~ 

pantes até que sejam realizadas 

eleições nas respectivas escolas, 

percebendo os mesmos vencimentos 

no valor coreespondente ao cargo 

de um professor MAP 1 mais a grati 

f icação especificada no ArtQ 16 § 

3 II. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ArtQ 15Q - Os titulares dos órgãos previstos nesta Lei, compete 

designar as tarefas e as responsabilidades dos seus 

subordinados, respeitada a hierarquia funcional. 

ArtQ 16Q - Os cargos de direção dos Órgaõs inferiores aos de 

Diretores de Departamento serao providos, pref erenci 

almente por elementos dos cargos de carreira do qua

dro de servidores do município. 
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A remuneração dos cargos em comissão 

de secretário Municipal passarão a ser 

a constante do Anexo I da presente Lei. 

Parágrafo 22 - Os cargos em comissão de Diretor de 

Departamento e Chefe de Divisão e suas 

respectivas remunerações, passarão a 

ser os constantes do Anexo I da prese!l 

te Lei classificados 'por símbolos. 

Parágrafo 32 - Os servidores dos cargos em comissão 

de Chefe de Divisão, Diretor Escolar , 

Chefe de Serviço, parceberaõ a remune

ração inerente ao cargo de carreira so 

mada a gratificação por função. 

~ - A gratificação por função, para o 

cargo de Chefe de Divisão, correspond~ 

rá a 15% (quinze por cento) da remune

ração do Diretor de Departamento. 

II - A gratificação por função, para o 

cargo de Diretor Escolar, corresponde~ 

rá ~ 10% (dez por cento) da remunera-• 

ção de Diretor de Departamento. 

Parágrafo 42 - Os cargos de Secretário Municipal, • 

Diretor de Departamento e Chefe de Di

visão, quando providos por servidores 

do quadro de carreira do municfpio, s~ 

rão remunerados obedecendo ao seguinte 

princípio. 

I - A diferença entre os valores fixa

dos para a remuneração dos cargos do 

Anexo I e o padrão do cargo de carrei-

ra que o servidor estiver 

prejuízos das vantagens 

no seu cargo de carreira. 

ocupando,àem 

adquiridas 

Parágrafo 52 - Dispensado as funções de cargo comi~ 

sionado ou função gratificada, qual h~ 

via sido designado, o servidor retorn~ 
, ' ,.,, ra as funçoes do cargo de carreira e 
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perderá, automaticamente as vantage?s 

inerentes ao cargo ocupado. 

ArtQ 17Q - ~vedado conceder função grafificada, pelo exerci-
cio de Chefia ou assessoramentp, quando 

atividade for inerente ao cargo ou função. 

esta 

ArtQ 18Q - Para a Assessoria Jurfdica Municipal fica o Poder 

Executivo autorizado, atendendo as necessidades e 

interesses do município, a proceder, mediante lici 

tação, contratos de prestação de serviços com pro

fissionais habilitados. 

ArtQ 19Q - Todas as remuneraçoes fixadas no ANEXO I, 

reajustados de acordo com as normas e índices 

aplicados aos serridores municipais. 

,.. 
serao 

Art2 202 - Esta Lei entrará em .vigor na data da sua aprova- ' 
N 

çao, retroagindo seus efeitos financeiros a lª 

de Maio de 1990, revogadas as disposições em 

contrário. 

PiÚma, 18 de Junho de 1990. 

Sa~ 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

CARGOS COMISSIONADOS 

SM = SECRET~RIO MUNICIPAL 

DD = DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

CD = CHEFE DE DIVISÂO 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

CR$ 35.000,00 

CR$ 30. 000, 00 

CR$ 15.000,00 

CD = CHEFE DE DIVISÃO 15% DD 

DE == DIRETOR ESCOLAR 10% DD 
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